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Resolução 97/99

Sistema Governo Secretaria
Único da Saúde do Estado de Estado

De Saúde do Espirito Santo da Saúde

ACOMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE, constituída através da portaria
n° 185 P de 24/08/93, reunida extraordinariamente em Vitória na data de 15 de
Dezembro de 1999.

Resolve:

Artigo Io - Aprovar a habilitação dos municípios abaixo relacionados na Gestão Plena da
Atenção Básica.

• Divino de São Lourenço
• Dores do Rio Preto

• Irupi
• Rio Novo do Sul

• Santa Leopoldina
• Presidente Kennedy

Vitória, 17 de Dezembro de 1999.
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